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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado de Fazenda
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUBSECRETARIA ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO
AUDITORIA FISCAL REGIONAL - AFR METROPOLITANA 33.01

E D I TA L

O AUDITOR FISCAL CHEFE DA AUDITORIA FISCAL REGIONAL
METROPOLITANA 33.01 - NITERÓI, no uso de suas atribuições le-
gais, INTIMA a empresa POSTO MARECHAL 312 COMBUSTIVEIS
LT D A , CNPJ 08.401.509/0001-58, Inscrição Estadual 78.209.06-2, ten-
do em vista a ação fiscal de RAF nº 542969-00, gerada no processo
administrativo nº E-04/066/88/2014 de acompanhamento da ação ju-

SUBSECRETARIA DE RECEITA
SUBSECRETARIA ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO

ATO DO SUBSECRETÁRIO ADJUNTO

AV I S O

O SUBSECRETÁRIO- ADJUNTO DE FISCALIZAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais, vem solicitar o comparecimento do responsá-
vel da empresa abaixo listada, no prazo de 15 (quinze) dias contados
desta publicação, para tomar conhecimento do cancelamento da Nota
de Lançamento, nos termos do parágrafo único do art. 4º da Reso-
lução SEFAZ Nº 1.000/2016, cujo processo de acompanhamento se
encontra na sede da repartição fiscal de cadastro, conforme SEI-
040196/000303/2021.

dicial 0387906-35.2009.8.19.0001, a, no prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados do 15° dia da publicação deste, apresentar na AFR 33.01:
(i) as contas da concessionária de energia elétrica, referentes ao pe-
ríodo de 01/2016 a 05/2021; e (ii) os comprovantes dos depósitos ju-
diciais associados à ação judicial 0387906-35.2009.8.19.0001, se hou-
ver, bem como o respectivo extrato emitido pelo Banco do Brasil, a
fim de atender às solicitações da Auditora Fiscal Luana Carneiro
Brandão, matrícula nº 0966041-6, contidas na intimação n° 542969-
00/1. Processo nº SEI-040022/000125/2021.

Id: 2333025

Inscrição CNPJ Empresa Comercial Nº. do processo Nota de Lançamento

79.866.482 04.453.945.0001-10 SDC DO BRASIL SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA E-04/035/364/2014 51003399

Rio de Janeiro, 09 de agosto de 2021.

MILDO CARLOS FERREIRA DA CUNHA
Subsecretário Adjunto de Fiscalização

Id: 2333026

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

JUNTA DE REVISÃO FISCAL

AV I S O

DIVULGA A RELAÇÃO DE PROCESSOS A SEREM DISTRIBUÍDOS
AOS AUDITORES TRIBUTÁRIOS DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL

EM 16 DE AGOSTO DE 2021

O PRESIDENTE DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento no inciso XXVIII, do art. 20 da Re-
solução SER nº 023, de 16 de maio de 2003, e em cumprimento ao
artigo 4º, § 2 da Portaria JRF nº 36, de 11 de maio de 2015, torna
pública a relação de processos a serem distribuídos no dia 16 de
agosto de 2021, para julgamento, aos Auditores Tributários da Junta
de Revisão Fiscal. Processo nº SEI-040201/000003/2021.

LOTE Número do Processo
29E04/039/000078/2020
29E 0 4 / 2 11 / 0 0 2 6 9 2 / 2 0 2 1
29E 0 4 / 2 11 / 0 0 6 7 9 6 / 2 0 2 1
29E 0 4 / 2 11 / 0 0 8 0 8 7 / 2 0 2 1
30E04/041/000745/2020
30E 0 4 / 2 11 / 0 0 4 1 4 7 / 2 0 2 1
30E 0 4 / 2 11 / 0 0 6 3 1 3 / 2 0 2 1
30E 0 4 / 2 11 / 0 0 6 4 7 5 / 2 0 2 1
31E04/041/000762/2020
31E04/041/000763/2020
31E04/041/000764/2020
31E04/041/000765/2020
32E04/020/000962/2013
32E04/025/000002/2021
32E04/029/001283/2017
32E 0 4 / 2 11 / 0 0 2 9 0 6 / 2 0 2 1
33E04/041/000020/2021
33E 0 4 / 2 11 / 0 1 5 2 9 1 / 2 0 2 0
33E 0 4 / 2 11 / 0 1 5 9 2 0 / 2 0 2 0
33E 0 4 / 2 11 / 0 1 6 3 7 9 / 2 0 2 0
34E04/039/000012/2021
34E04/041/000855/2020
34E 0 4 / 2 11 / 0 0 6 4 8 5 / 2 0 2 1
34E 0 4 / 2 11 / 0 1 7 0 8 6 / 2 0 2 0
35E04/041/000955/2020
35E 0 4 / 2 11 / 0 0 1 8 1 3 / 2 0 2 1
35E 0 4 / 2 11 / 0 0 1 8 1 5 / 2 0 2 1
35E 0 4 / 2 11 / 0 111 8 6 / 2 0 2 0
36E04/041/000017/2021
36E 0 4 / 2 11 / 0 0 0 7 7 3 / 2 0 2 1
36E 0 4 / 2 11 / 0 111 9 4 / 2 0 2 0

36E 0 4 / 2 11 / 0 11 4 3 7 / 2 0 2 0
37E04/041/002509/2017
37E 0 4 / 2 11 / 0 0 1 2 0 5 / 2 0 1 9
37E 0 4 / 2 11 / 0 0 2 9 4 7 / 2 0 2 1
37E 0 4 / 2 11 / 0 0 5 7 4 0 / 2 0 2 1
38E04/041/000750/2020
38E 0 4 / 2 11 / 0 0 1 3 0 4 / 2 0 2 1
38E 0 4 / 2 11 / 0 0 2 8 8 7 / 2 0 2 1
38E 0 4 / 2 11 / 0 0 2 9 9 7 / 2 0 2 1
39E04/041/001018/2020
39E04/079/100695/2018
39E 0 4 / 2 11 / 0 0 6 2 0 0 / 2 0 2 1
39E 0 4 / 2 11 / 0 1 5 7 0 1 / 2 0 1 9
40E04/041/000827/2020
40E04/041/000828/2020
40E04/041/000829/2020
40E04/041/000830/2020
41E04/041/000864/2020
41E04/041/000865/2020
41E 0 4 / 2 11 / 0 0 1 3 0 0 / 2 0 2 1
41E 0 4 / 2 11 / 0 1 4 8 9 8 / 2 0 1 9
42E04/041/000740/2020
42E 0 4 / 2 11 / 0 0 7 2 0 2 / 2 0 2 1
42E 0 4 / 2 11 / 0 111 5 3 / 2 0 2 0
42E 0 4 / 2 11 / 0 1 3 9 8 0 / 2 0 2 0
43E04/041/000779/2020
43E 0 4 / 2 11 / 0 0 7 0 6 5 / 2 0 2 1
43E 0 4 / 2 11 / 0 0 7 6 8 8 / 2 0 2 1
43E 0 4 / 2 11 / 0 0 7 7 9 6 / 2 0 2 1
44E04/041/000030/2021
44E04/041/000031/2021
44E04/041/000032/2021
44E04/041/000033/2021
44E04/041/000034/2021
44E04/041/000035/2021
44E04/041/000036/2021
44E04/041/000037/2021
45E04/014/000050/2021
45E04/014/000051/2021
45E04/014/000052/2021
45E04/031/100026/2018
46E04/041/000949/2020
46E 0 4 / 2 11 / 0 0 1 2 7 3 / 2 0 2 1
46E 0 4 / 2 11 / 0 0 2 1 3 5 / 2 0 2 1
46E 0 4 / 2 11 / 0 0 5 11 7 / 2 0 2 1
47E04/041/000782/2020
47E 0 4 / 2 11 / 0 0 11 4 8 / 2 0 2 1
47E 0 4 / 2 11 / 0 0 1 6 9 3 / 2 0 2 1
47E 0 4 / 2 11 / 0 0 2 4 1 2 / 2 0 2 1
48E04/041/000817/2020
48E 0 4 / 2 11 / 0 0 1 8 6 8 / 2 0 2 1
48E 0 4 / 2 11 / 0 0 2 7 7 6 / 2 0 2 1
48E 0 4 / 2 11 / 0 0 7 5 5 0 / 2 0 2 1

Id: 2333001

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

QUARTA CÂMARA

AV I S O

DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS AOS RELATORES
MEDIANTE SORTEIO

Aos 11 dias do mês de agosto de 2021, às treze horas, em sessão a ser realizada pela Quarta Câmara deste Conselho de Contribuintes do
Estado do Rio de Janeiro, serão distribuídos, mediante sorteio, por videoconferência, os seguintes Recursos:

RECURSOS VOLUNTÁRIOS CONTRIBUINTES
72.451 ORGANIZAÇÃO MARINGÁ LTDA
75.839 ARNALDO VIEIRA MACIEL
77.550 REFINARIA DE PETRÓLEOS DE MANGUINHOS S/A
77.571 ROVEST COMERCIAL LTDA
77.826 MEG COMÉRCIO DE BRINQUEDOS EIRELI

RECURSOS DE OFÍCIO CONTRIBUINTES
77.644 BAR E RESTAURANTE LAPA GALANTE LTDA
77.660 LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A
77.803 MARTINS & RIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE PURIFICADORES DE ÁGUA LTDA

Processo nº SEI-20071-001/000009/2020

Id: 2333284

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S. A.

E X T R ATO S DE TERMOS ADITIVOS

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo ao Contrato AgeRio/ADM n°
018/2021. PA R T E S : Agência de Fomento do Estado do RJ S.A. e
Amazona Soluções Empresariais LTDA. O B J E TO (resumido): inclusão
de cláusulas para cálculo de remuneração e do Plano de Incentivos e
Metas do Programa Supera RJ. VALOR ESTIMADO: As despesas

com a execução correrão à conta do orçamento empresarial da CON-
TRATANTE, dos Fundos Estaduais ou dos Depósitos Interfinanceiros
vinculados a operações de Microfinanças para o corrente exercício de
2021. DATA DE ASSINATURA: 02/07/2021. F U N D A M E N TO : Proc. nº
SEI-220009/000084/2021.

I N S T R U M E N TO : 1° Termo Aditivo ao Contrato AgeRio/ADM n°
032/2021. PA R T E S : Agência de Fomento do Estado do RJ S.A. e
AJX Serviços Empresariais LTDA. O B J E TO (resumido): inclusão de
cláusulas para cálculo de remuneração e do Plano de Incentivos e
Metas do Programa Supera RJ. VALOR ESTIMADO: As despesas
com a execução correrão à conta do orçamento empresarial da CON-
TRATANTE, dos Fundos Estaduais ou dos Depósitos Interfinanceiros
vinculados a operações de Microfinanças para o corrente exercício de
2021. DATA DE ASSINATURA: 02/07/2021. F U N D A M E N TO : Proc. nº
SEI-220009/000084/2021.

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo ao Contrato AgeRio/ADM n°
017/2021. PA R T E S : Agência de Fomento do Estado do RJ S.A. e Ra-
quel Santos do Nascimento. O B J E TO (resumido): inclusão de cláusu-

las para cálculo de remuneração e do Plano de Incentivos e Metas do
Programa Supera RJ. VALOR ESTIMADO: As despesas com a exe-
cução correrão à conta do orçamento empresarial da CONTRATANTE,
dos Fundos Estaduais ou dos Depósitos Interfinanceiros vinculados a
operações de Microfinanças para o corrente exercício de 2021. D ATA
DE ASSINATURA: 02/07/2021. FUNDAMENTO: Proc. nº SEI-
220009/000084/2021.

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo ao Contrato AgeRio/ADM n°
026/2021. PA R T E S : Agência de Fomento do Estado do RJ S.A. e Pri-
mus Consultoria Educacional e Empresarial LTDA. O B J E TO (resumi-
do): inclusão de cláusulas para cálculo de remuneração e do Plano
de Incentivos e Metas do Programa Supera RJ. VALOR ESTIMADO:
As despesas com a execução correrão à conta do orçamento empre-
sarial da CONTRATANTE, dos Fundos Estaduais ou dos Depósitos In-
terfinanceiros vinculados a operações de Microfinanças para o corren-
te exercício de 2021. DATA DE ASSINATURA: 02/07/2021. FUNDA-
M E N TO : Proc. nº SEI-220009/000084/2021.

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo ao Contrato AgeRio/ADM n°
002/2021. PA R T E S : Agência de Fomento do Estado do RJ S.A. e Ma-
chado, Nunes, Parente e Walters Consultoria Empresarial LTDA. OB-
J E TO (resumido): inclusão de cláusulas para cálculo de remuneração
e do Plano de Incentivos e Metas do Programa Supera RJ. VA L O R
ESTIMADO: As despesas com a execução correrão à conta do or-
çamento empresarial da CONTRATANTE, dos Fundos Estaduais ou
dos Depósitos Interfinanceiros vinculados a operações de Microfinan-
ças para o corrente exercício de 2021. DATA DE ASSINATURA:
02/07/2021. FUNDAMENTO: Proc. nº SEI-220009/000084/2021.

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo ao Contrato AgeRio/ADM n°
028/2021. PA R T E S : Agência de Fomento do Estado do RJ S.A. e Ro-
drigo de Almeida Melo. O B J E TO (resumido): inclusão de cláusulas
para cálculo de remuneração e do Plano de Incentivos e Metas do
Programa Supera RJ. VALOR ESTIMADO: As despesas com a exe-
cução correrão à conta do orçamento empresarial da CONTRATANTE,
dos Fundos Estaduais ou dos Depósitos Interfinanceiros vinculados a
operações de Microfinanças para o corrente exercício de 2021. D ATA
DE ASSINATURA: 02/07/2021. FUNDAMENTO: Proc. nº SEI-
220009/000084/2021.

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo ao Contrato AgeRio/ADM n°
023/2021. PA R T E S : Agência de Fomento do Estado do RJ S.A. e RA
Serviços Contábeis LTDA. O B J E TO (resumido): inclusão de cláusulas
para cálculo de remuneração e do Plano de Incentivos e Metas do
Programa Supera RJ. VALOR ESTIMADO: As despesas com a exe-
cução correrão à conta do orçamento empresarial da CONTRATANTE,
dos Fundos Estaduais ou dos Depósitos Interfinanceiros vinculados a
operações de Microfinanças para o corrente exercício de 2021. D ATA
DE ASSINATURA: 01/07/2021. FUNDAMENTO: Proc. nº SEI-
220009/000084/2021.

Id: 2332886

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

DEPARTAMENTO DE RECURSOS MINERAIS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

*I N S T R U M E N TO : Contrato nº 001/2021. PA R T E S : DEPARTAMENTO
DE RECURSOS MINERAIS DRM-RJ e NEXT FACILITADORA DE
SERVIÇOS LTDA. O B J E TO : Prestação de serviços pintura parcial da
sede do DRM/RJ. VALOR TOTAL: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oi-
tocentos reais). DATA DA ASSINATURA: 06/05/2021. F U N D A M E N TO :
Processo nº SEI-070025/000378/2021.
*Omitido no D.O. de 07/05/2021.

Id: 2333005

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

A COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO
- CEHAB-RJ NOTIFICA a empresa ÉPURA EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA., estabelecida na Av. Cardoso Moreira, nº
841, Sala 307, CEP 28-300-00, Centro, Município de Itaperuna, RJ,
CNPJ/MF sob o nº 29.210.241/0001-47, que lhe foi aplicada a pena-
lidade de ADVERTÊNCIA, com fulcro nas Cláusulas Nona e Vigésima
Segunda do instrumento contratual c/c o art. 87, inciso I, da Lei Fe-
deral nº 8.666/93 tendo em vista morosidade da Contratada incom-
patível com o prazo da obra, diante da retirada dos Containers Es-
critório c/WC Sanitário - Vestiário dos empregados, do Contrato nº
025/2020, celebrado com a CEHAB-RJ, cujo objeto é a execução de
obras de construção de 100 (cem) unidades habitacionais e infraes-
trutura de urbanização no Condomínio Luiz Gonzaga Lemos, Municí-
pio de Quissamã, RJ. Dessa forma, fica concedido à referida empresa
o prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital, para a
interposição de recurso administrativo, sob pena de rescisão unilateral
do contrato, independentemente das demais cominações legais. Pro-
cessos nºs E-33/002/093/2019, SEI-170041/000075/2021 e SEI-
170030/000520/2021. A Contratada, a partir do recebimento do pre-
sente poderá apresentar defesa, no prazo de 10 (dez) dias úteis, para
aduzir as suas razões de defesa, instruindo-as com as provas neces-
sárias e suficientes das suas alegações. Podendo ter vista dos autos
nos dias úteis, pessoalmente ou por procurador habilitado por instru-
mento de mandato, de 10:00 horas às 12:30 horas ou de 14:00 horas
às 16:00 horas, na sede da Companhia - Av. Carlos Peixoto, nº 54, 7º
andar, CEP 22290-090, Botafogo, Rio de Janeiro, RJ.

Id: 2333307

www.facebook.com/agetransprj

www.twitter.com/agetransp

ouvidoria@agetransp.rj.gov.br

www.agetransp.rj.gov.br
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